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EMENTA: INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS - APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO
CONSUMERISTA AJUIZADA EM FACE DA CEMIG - COMPETÃNCIA - JUÃZO CÃVEL COMUM OU DA FAZENDA
PÃBLICA ESTADUAL - APLICAÃÃO DA LEI 12.153/2009 (LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÃBLICA)
- UNIFORMIDADE DE ENTENDIMENTO - AUSÃNCIA - PRINCÃPIO DA SEGURANÃA JURÃDICA - OFENSA -
CONFIGURAÃÃO - ARTIGO 976 DO CPC/2015 - REQUISITOS ATENDIDOS. INCIDENTE ADMITIDO. Demonstrada
a divergÃªncia quanto ao juÃ­zo competente para julgamento das aÃ§Ãµes de cunho consumerista que tenham a
CEMIG como parte, com ofensa ao princÃ­pio da seguranÃ§a jurÃ­dica, deve ser instaurado o IRDR, previsto no art.
976 do CPC/2015, a fim de que a SeÃ§Ã£o CÃ­vel delibere e eleja tese a ser adotada no Ã¢mbito do Poder
JudiciÃ¡rio Estadual.
IRDR - CV NÂº 1.0000.16.056466-2/002 -  COMARCA DE BELO HORIZONTE - SUSCITANTE:
DESEMBARGADOR(ES) DA 7Âª CÃMARA CÃVEL DE BELO HORIZONTE - SUSCITADO(A): PRIMEIRA SEÃÃO
CÃVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - INTERESSADO: CEMIG DISTRIBUICAO
S.A, FERNANDO DO CARMO DE SOUZA

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em <ADMITIRAM A INSTAURAÃÃO DO INCIDENTE, SEM AMPLIAÃÃO DO
OBJETO>.

DES. AFRÃNIO VILELA
RELATOR.

SESSÃO DE 15 DE ABRIL DE 2017

DES. AFRÃNIO VILELA (RELATOR)

V O T O

      Cuida-se de Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas instaurado pelo eminente Desembargador
Wilson Benevides, integrante da 7Âª CÃ¢mara CÃ­vel deste Tribunal, nos autos da apelaÃ§Ã£o cÃ­vel de nÂº
1.0000.16.056466-2/001, objetivando a uniformizaÃ§Ã£o o entendimento quanto Ã  competÃªncia para processar e
julgar as demandas de natureza consumerista que tenham a CEMIG como parte.
      Conforme aduzido pelo eminente suscitante, tem-se verificado divergÃªncia de entendimento sobre o tema,
porquanto hÃ¡ julgados que se manifestam pela competÃªncia das Varas CÃ­veis ou do Juizado Especial das
RelaÃ§Ãµes de Consumo, a depender do valor atribuÃ­do Ã  causa, enquanto outros reconhecem a competÃªncia da
Fazenda PÃºblica Estadual ou do Juizado Especial para o processamento das demandas em que a CEMIG conste
como parte.
      A SEPAD e o NUGEP manifestaram-se conforme ofÃ­cios 7072/2016 e 7073/2016, respectivamente, coligidos
sob nÂº de ordem 03 e 04.
      ManifestaÃ§Ã£o da Procuradoria Geral de JustiÃ§a pela admissÃ£o do incidente, nos termos do parecer firmado
pela Exma. Procuradora de JustiÃ§a AdÃ©lia Lage de Oliveira, (documento de ordem nÂº 09).
      Ã o relatÃ³rio.
NOTAS TAQUIGRÃFICAS:
DESEMBARGADOR RENATO DRESH:
	Senhor Presidente, pela ordem.
      Tenho uma questÃ£o de ordem.
      O eminente Relator estÃ¡ acolhendo, mas estou entendendo que poderÃ­amos ampliar um pouquinho a tese que
fala da competÃªncia do Juizado Especial. Ã essa matemÃ¡tica que nos Ã© muito cara. Temos discutido isso,
inclusive, no grupo de estudos.
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      Queria propor ao ilustre Relator se ele poderia, talvez, ampliar a tese, que aqui fala de valor de causa, de CEMIG,
se poderia tambÃ©m falar de complexidade; se poderÃ­amos ampliar essa tese nessa temÃ¡tica do Relator. Queria
propor isso.

DES. WILSON BENEVIDES:
      Senhor Presidente, pela ordem.
      SÃ³ queria entender - eu que suscitei tambÃ©m esse IRDR - que o Desembargador Renato Dresch explicasse
melhor, porque o fundamento do IRDR Ã© que a nossa Lei de OrganizaÃ§Ã£o JudiciÃ¡ria prevÃª competÃªncia da
Vara da Fazenda PÃºblica para a CEMIG. Estamos julgando CEMIG em Juizado, no interior, atÃ© em Vara CÃ­vel.
NÃ£o se cumpre o disposto na lei, incompetÃªncia de ordem pÃºblica.

DES.Âª TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO:
      Estamos julgando atÃ© na Unidade Raja.

DES. RENATO DRESCH:
      As teses que se falam hoje, em questÃ£o de Juizado, Ã© de CEMIG especificamente, mas a questÃ£o da
complexidade tambÃ©m Ã© uma questÃ£o que entra na discussÃ£o dessa tese.
Estou passando para o Relator para apreciar essa questÃ£o.

DES. AFRÃNIO VILELA:
      Senhor Presidente, pela ordem.
      Como bem disse o eminente Desembargador Wilson Benevides, a questÃ£o aqui afeta, principalmente, a
demanda, desenvolvendo o ressarcimento por danos morais, inserÃ§Ã£o em SPC, e a outras nessa ordem.
      HÃ¡ uma controvÃ©rsia muito grande, tanto a nÃ­vel de primeiro grau dos Juizados Especiais quanto os da
Fazenda PÃºblica sobre a questÃ£o. Ela jÃ¡ repercutiu tanto no Tribunal, nas cÃ¢maras de Direito PÃºblico, quanto
tambÃ©m nas Turmas recursais. HÃ¡ uma questÃ£o de ordem pÃºblica que diz respeito Ã  competÃªncia absoluta,
que estÃ¡ inscrita na nossa Lei de OrganizaÃ§Ã£o e DivisÃ£o JudiciÃ¡rias e, ao tratar do tema, os JuÃ­zes tambÃ©m
consideram a questÃ£o do valor, e, Ã s vezes, da complexidade da prova a ser entabulada; complexidade nÃ£o sÃ³
da matÃ©ria, mas da complexidade da produÃ§Ã£o de prova.
      O eminente Desembargador Renato Dresch, ao que me parece, estÃ¡ sugerindo que nÃ£o sÃ³ essa questÃ£o da
competÃªncia absoluta seja tratada, mas isso seja estendido no presente feito para tambÃ©m analisar essa
estruturaÃ§Ã£o da prova e da sua complexidade.
      A depender desse Relator, a questÃ£o tem uma possibilidade, sim, de ser acolhida a sugestÃ£o, atÃ© porque Ã©
do intuito do CÃ³digo a discussÃ£o mais ampla com os mais amplos fundamentos, para que a tese jurÃ­dica seja a
mais fundamentada possÃ­vel.
      PeÃ§o, solicito, requeiro que tenha vista do feito para que possa fazer o devido acrÃ©scimo em meu voto inicial.

DES. PRESIDENTE GERALDO AUGUSTO:
      Adiado o julgamento, a pedido do eminente Desembargador Relator.

DES.Âª TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO:
      Sr. Presidente, pela ordem.
      SÃ³ queria fazer uma ponderaÃ§Ã£o. Se tem lei, temos uma OrganizaÃ§Ã£o JudiciÃ¡ria que estabelece a
questÃ£o de competÃªncia, e vamos instaurar IRDR com relaÃ§Ã£o a isso? Quer dizer, nÃ£o Ã© sÃ³ mandar
cumprir? Falar para Juiz que tem lei?

DES. ALBERTO VILAS BOAS:
      Tem julgamentos da Quarta CÃ¢mara CÃ­vel, por exemplo, a Desembargadora Ana Paula Caixeta diz que a
CEMIG nÃ£o pode ser parte no Juizado.

DES.Âª TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO:
      Vamos instalar IRDR sobre negÃ³cio que tem lei, aÃ­ vamos sobrepor a lei? Vamos revolver aquilo que a lei jÃ¡
disse? Quero entender!

DES. WILSON BENEVIDES:
      Senhor Presidente, pela ordem.
      Suscitei pelo seguinte: a lei do Juizado Federal fala que a competÃªncia de Fazenda PÃºblica Ã© absoluta para
aquelas causas; determinadas causas teriam que ir necessariamente para o Juizado da
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Fazenda PÃºblica, mas a nossa lei, em contraposiÃ§Ã£o com a lei federal, entra no conflito, e, aÃ­, a comissÃ£o
supervisora regulamentou - disse que tem que ir tudo para o Juizado - e a coisa acaba nÃ£o sendo bem assim,
porque, como bem destacou o Desembargador Renato Dresh, hÃ¡ que se analisar a complexidade e outros fatores a
influenciar nesse nosso julgamento. EntÃ£o, nÃ£o Ã© simplesmente cumprir a lei; hÃ¡ outras variÃ¡veis na questÃ£o
que precisam ser analisadas na tese.

DES. PRESIDENTE:
      Aquela questÃ£o do valor, sem querer discutir com o legislador, estÃ¡ nos levando a conflito de competÃªncia por
valor de alÃ§ada, e tenho a impressÃ£o de que aquilo nÃ£o deve ter sido a intenÃ§Ã£o do legislador, seria mais um
valor do pedido, do objeto econÃ´mico da pretensÃ£o, porque temos tido, sim, por causa dessa ausÃªncia de valor,
processo de, por exemplo, aposentadoria de professora; por nÃ£o ter valor, estÃ¡ indo para o Juizado, e eles estÃ£o
completamente desestruturados para resolver isso.

DES. ALBERTO VILAS BOAS:
      Senhor Presidente.
      Para esclarecer Ã  Desembargadora Teresa Cristina, dos julgados que vi, aqui, no voto do Desembargador
AfrÃ¢nio Vilela, Ã© que a Lei do Juizado da Fazenda nos Estados nÃ£o fala em sociedade de economia mista, e, por
nÃ£o falar em sociedade de economia mista, dentre as partes que podem litigar no Juizado, alguns Colegas
entendem que todas as aÃ§Ãµes contra a CEMIG, independentemente do valor ou do assunto, tem que tramitar na
Vara de Fazenda PÃºbica, onde houver foro privativo. Essa Ã© a discussÃ£o central do incidente. Como Ã© o caso
do MinistÃ©rio PÃºblico tambÃ©m, porque a lei nÃ£o fala que o MinistÃ©rio PÃºblico pode atuar como parte autora,
mas tem-se construÃ­do de que, se ele estÃ¡ representando alguÃ©m e substituindo alguÃ©m...

DES.Âª TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO:
      Mas essa questÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico, o Superior Tribunal de JustiÃ§a jÃ¡ pacificou essa questÃ£o.

DR. ANTÃNIO SÃRGIO ROCHA DE PAULA:
      A decisÃ£o Ã© melhor que a lei; a decisÃ£o Ã© a lei aplicada, aÃ­ ele tem que cumprir, que Ã© vinculante,
embora a lei jÃ¡ seja.

DES. PRESIDENTE:
      Como o eminente Relator jÃ¡ adiou o julgamento, entÃ£o, fica resolvida essa questÃ£o.

DeliberaÃ§Ã£o em sessÃ£o: ApÃ³s questÃ£o de ordem suscitada pelo Des, Renato Dresch, o julgamento do feito foi
adiado pelo relator.

SESSÃO DE 17 DE ABRIL DE 2017

NOTAS TAQUIGRÃFICAS
DES. PRESIDENTE WANDER MAROTTA:
      Este processo veio adiado da SessÃ£o anterior, a pedido do Relator, apÃ³s ser suscitada questÃ£o de ordem pelo
Desembargador Renato Dresch.
      Passo a palavra ao Desembargador AfrÃ¢nio Vilela.
DES. AFRÃNIO VILELA:
      Senhor Presidente.
      A questÃ£o de ordem, ao final do julgamento, dizia respeito a uma extensÃ£o de matÃ©ria e de prova a ser
produzida perante os Juizados Especiais ou nÃ£o, no que toca principalmente a questÃµes dos Juizados Especiais
da Fazenda PÃºblica, mais especificamente em matÃ©ria de remÃ©dios e insumos da saÃºde.
      O Desembargador Renato Dresch disse-me, atravÃ©s de comunicaÃ§Ã£o virtual, que teria uma manifestaÃ§Ã£o
prÃ©via a ser feita.
      Gostaria que Vossa ExcelÃªncia deferisse a palavra a Sua ExcelÃªncia para confirmaÃ§Ã£o ou nÃ£o dessa
manifestaÃ§Ã£o.
DES. PRESIDENTE:
      Com a palavra o Desembargador Renato Dresch.
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DES. RENATO DRESCH:
      Senhor Presidente.
      Retiro a questÃ£o de ordem, mantendo restrito o que foi arguido na inicial da instalaÃ§Ã£o do IRDR.
DES. AFRÃNIO VILELA:
      I - JUÃZO DE ADMISSIBILIDADE
      O CÃ³digo de Processo Civil elenca pressupostos de admissibilidade do incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas
repetitivas, a saber: (a) a efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o
unicamente de direito (art. 976, inciso I); (b) risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica (art. 976, inciso II);
(c) a existÃªncia de julgamento pendente no tribunal sobre a mesma questÃ£o de direito (art. 978, parÃ¡grafo Ãºnico);
e (d) a ausÃªncia de recurso afetado para definiÃ§Ã£o de tese sobre a questÃ£o de direito ou processual repetitiva
por tribunal superior, no Ã¢mbito de sua competÃªncia (art. 976, Â§ 4Âº).
      Do artigo 976 do referido codex, notadamente da redaÃ§Ã£o conferida ao seu "caput", bem como aos incisos I e
II, tem-se que o instituto tem por finalidade uniformizar a prestaÃ§Ã£o jurisdicional em processos que versam sobre a
mesma matÃ©ria de direito, de modo a preponderar a seguranÃ§a jurÃ­dica e a isonomia.
      A consulta ao site deste Tribunal revela que de fato hÃ¡ arestos que concluem pela competÃªncia do JuÃ­zo
CÃ­vel ou, dependendo do valor atribuÃ­do Ã  causa, do Juizado das relaÃ§Ãµes de consumo, a competÃªncia para
julgamento das demandas de cunho consumerista ajuizadas em face da CEMIG DistribuiÃ§Ã£o S/A. Vejamos:
"EMENTA: APELAÃÃO - PROCESSO CIVIL - CEMIG - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - CONCESSIONÃRIA
DO PODER PÃBLICO - INCOMPETÃNCIA DO JUÃZO CÃVEL - COMPETÃNCIA - VARA FAZENDÃRIA. - Compete
Ã  Vara da Fazenda PÃºblica e Autarquias processar e julgar as demandas em que for parte a Companhia
EnergÃ©tica de Minas Gerais. Precedentes."  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0672.14.012855-0/001, Relator(a):
Des.(a) Mota e Silva , 18Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 13/07/2016, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 18/07/2016)

"EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÃNCIA - JUIZADO ESPECIAL CÃVEL E VARA DA FAZENDA
PÃBLICA - AÃÃO DE INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA -
INCOMPETÃNCIA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÃBLICA.
- A competÃªncia Ã© o critÃ©rio para distribuiÃ§Ã£o entre os Ã³rgÃ£os judiciÃ¡rios das atribuiÃ§Ãµes relativas ao
desempenho da jurisdiÃ§Ã£o.
- A partir de 23 de junho de 2015, por forÃ§a do artigo 23 da Lei n.Âº 12.153/2009, tornou-se amplo e irrestrito o
funcionamento do Juizado Especial da Fazenda PÃºblica, sendo de sua competÃªncia o processamento e julgamento
de aÃ§Ãµes propostas a partir desta data, de interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos TerritÃ³rios e dos
MunicÃ­pios, cujo conteÃºdo econÃ´mico seja de atÃ© 60 (sessenta) salÃ¡rios mÃ­nimos, excetuadas as hipÃ³teses
do artigo 2Âº, Â§1Âº da Lei n.Âº 12.153/09 e que nÃ£o seja da competÃªncia da Vara da InfÃ¢ncia e da Juventude.
- Contudo, compete Ã  Vara da Fazenda PÃºblica processar e julgar os processos em que a CEMIG figura como rÃ©,
pois possui natureza jurÃ­dica de sociedade de economia mista, nÃ£o incluÃ­da no rol dos que podem demandar e
serem demandados no Juizado Especial da Fazenda PÃºblica (artigo 5Âº da Lei n.Âº 12.153/2009).  (TJMG -  Conflito
de CompetÃªncia  1.0000.16.037266-0/000, Relator(a): Des.(a) DÃ¡rcio Lopardi Mendes , 4Âª CÃMARA CÃVEL,
julgamento em 06/10/0016, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 11/10/2016)"

    Verifica-se, ainda, que a petiÃ§Ã£o inicial informa o nÃºmero de 04 processos de indenizaÃ§Ã£o por dano moral -
por supostas inclusÃµes indevidas de nomes no SPC - que  tramitaram perante o Juizado Especial das RelaÃ§Ãµes
de Consumo, o que realmente se constatou junto ao endereÃ§o eletrÃ´nico respectivo, https://projudi.tjmg.jus.br, fato
que corrobora a ausÃªncia de uniformidade de entendimento sobre a competÃªncia funcional.
      TambÃ©m restou constatado descompasso de entendimento relevante quanto Ã  aplicaÃ§Ã£o ou nÃ£o da Lei dos
Juizados da Fazenda PÃºblica  (Lei nÂº 12.153/2009) Ã s aÃ§Ãµes ajuizadas por consumidores em face da CEMIG
distribuiÃ§Ã£o S/A, concessionÃ¡ria do serviÃ§o pÃºblico de energia do Estado de Minas Gerais, consoante ilustram
os arestos a seguir:
"Conflito negativo de competÃªncia - aÃ§Ã£o de indenizaÃ§Ã£o - CEMIG - sociedade de economia mista - art. 5Âº,
inciso II, da Lei 12.153, de 2009 - art. 84-H, da Lei Complementar 59, de 2001 - rol taxativo - incompetÃªncia do
Juizado Especial da Fazenda PÃºblica - art. 59, da Lei de OrganizaÃ§Ã£o e DivisÃ£o JudiciÃ¡rias - competÃªncia
absoluta da Vara da Fazenda PÃºblica - conflito a que se acolhe.
1 - O art. 5Âº, incisos I e II, da Lei 12.153, de 2009, limitou quem pode ser parte nos feitos de competÃªncia do
Juizado Especial da Fazenda PÃºblica, nÃ£o se incluindo a sociedade de economia mista no rol taxativo.
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2 - O art. 84-H, da Lei de OrganizaÃ§Ã£o e DivisÃ£o JudiciÃ¡rias do Estado de Minas Gerais nÃ£o prevÃª a
competÃªncia do Juizado Especial da Fazenda PÃºblica para as causas em que intervenha uma sociedade de
economia mista.
3 - O art. 59, da Lei Complementar 59 de 2001, prevÃª expressamente a competÃªncia da Vara da Fazenda PÃºblica
para processar as causas cÃ­veis em que a sociedade de economia for parte.  (TJMG -  Conflito de CompetÃªncia
1.0000.16.062887-1/000, Relator(a): Des.(a) Marcelo Rodrigues , 2Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 30/11/2016,
publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 12/12/2016)"

"EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO ANULATÃRIA DE DÃBITO C/C INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS -
ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - CONSUMIDOR DE SERVIÃO DE ENERGIA ELÃTRICA - DEMANDA
PROPOSTA APÃS 23/06/2015 - ENCERRAMENTO DO PRAZO DO ART. 23 DA LEI FEDERAL N.Âº 12.153/2009 -
VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÃRIOS MÃNIMOS - NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL -
IRRELEVÃNCIA - COMPETÃNCIA ABSOLUTA DOS JUÃZOS E UNIDADES JURISDICIONAIS DO SISTEMA DOS
JUÃZADOS ESPECIAIS.
1. Por se tratar de aÃ§Ã£o anulatÃ³ria de dÃ©bito c/c indenizaÃ§Ã£o por danos morais ajuizada em face da CEMIG
DISTRIBUIÃÃO S/A apÃ³s 23/06/2015, cuja pretensÃ£o econÃ´mica nÃ£o extrapola o teto de 60 (sessenta) salÃ¡rios
mÃ­nimos definido no art. 2Âº, 'caput' e Â§ 2Âº, da Lei Federal n.Âº 12.153/2009, evidencia-se a competÃªncia
absoluta dos Juizados Especiais da Fazenda PÃºblica para processar e julgar a demanda.
2. Segundo entendimento jÃ¡ pacificado no col. Superior Tribunal de JustiÃ§a, a necessidade de prova tÃ©cnica
complexa nÃ£o influi na definiÃ§Ã£o da competÃªncia dos juizados especiais da Fazenda PÃºblica.  (TJMG -  Ap
CÃ­vel/Reex NecessÃ¡rio  1.0000.15.074558-6/002, Relator(a): Des.(a) Edgard Penna Amorim , 8Âª CÃMARA
CÃVEL, julgamento em 05/05/2016, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 13/05/2016)".

"EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL. AÃÃO ANULATÃRIA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. CEMIG.
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÃTRICA. ALEGADO CONSUMO IRREGULAR. LEI NÂº 12.153, DE 2009.
PETIÃÃO INICIAL DISTRIBUÃDA APÃS 23.06.2015. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. COMPETÃNCIA
ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÃBLICA. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. O exercÃ­cio do poder jurisdicional, prestando a respectiva tutela, pressupÃµe Ã³rgÃ£o judicial que possa fazÃª-lo.
Para tanto, a competÃªncia interna classifica-se em absoluta e relativa, conforme a possibilidade de sofrer ou nÃ£o
alteraÃ§Ãµes,
2. A competÃªncia dos Juizados Especiais da Fazenda PÃºblica, a partir de 23.06.2015, Ã© plena e absoluta para
causas nÃ£o excepcionadas no Â§ 1Âº do art. 2Âº da Lei nÂº 12.153, de 2009.
3. Assim, a aÃ§Ã£o contra sociedade de economia mista, com valor inferior a sessenta salÃ¡rios mÃ­nimos, nÃ£o
elencada no referido rol excepcional e cuja petiÃ§Ã£o inicial foi distribuÃ­da apÃ³s 23.06.2015, deve ser julgada por
uma das Varas dos Juizados Especiais da Fazenda PÃºblica.
4. A necessidade de produÃ§Ã£o de prova pericial complexa nÃ£o influi na definiÃ§Ã£o da competÃªncia dos
Juizados Especiais da Fazenda PÃºblica, de acordo com o entendimento do egrÃ©gio Superior Tribunal de JustiÃ§a,
no julgamento do AgRg no AREsp 753.444 - RJ.
5. ApelaÃ§Ã£o cÃ­vel conhecida e nÃ£o provida, mantida a sentenÃ§a que extinguiu o processo sem resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito.  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0000.15.093913-0/001, Relator(a): Des.(a) Caetano Levi Lopes , 2Âª
CÃMARA CÃVEL, julgamento em 12/04/0016, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 14/04/2016)"

"EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL. AÃÃO DECLARATÃRIA. CEMIG DISTRIBUIÃÃO S/A. SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA. ART. 5Âº, INCISO II, DA LEI NÂº 12.153/09. INCOMPETÃNCIA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA
PÃBLICA PARA A INSTRUÃÃO E O JULGAMENTO DA AÃÃO. SENTENÃA CASSADA. REGULAR
PROSSEGUIMENTO DO FEITO PERANTE A JUSTIÃA COMUM.
- A Lei nÂº 12.153/09 enuncia, em seu art. 5Âº, inciso II, as pessoas jurÃ­dicas que poderÃ£o ser demandadas
perante o Juizado Especial da Fazenda PÃºblica. A referida regra traz um rol taxativo, nÃ£o comportando
interpretaÃ§Ã£o ampliativa ou extensiva.
- A CEMIG, como sociedade de economia mista que Ã©, nÃ£o pode figurar no polo processual passivo das aÃ§Ãµes
que tramitam perante o Juizado Especial da Fazenda PÃºblica.
- Recurso provido. SentenÃ§a cassada.  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0000.16.082061-9/001, Relator(a): Des.(a)
Ana Paula Caixeta , 4Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 15/12/2016, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 09/01/2017)"

"EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO - REJEIÃÃO - AÃÃO ORDINÃRIA -
SERVIDOR PÃBLICO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PROCESSO AJUIZADO APÃS 23/06/2015 -
COMPETÃNCIA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÃBLICA - VALOR DA CAUSA INFERIOR
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AO TETO DE SESSENTA SALÃRIOS MÃNIMOS - CRITÃRIOS ESTABELECIDOS PELA LEI FEDERAL NÂº
12.153/2009 - PROVA PERICIAL - POSSIBILIDADE DE PRODUÃÃO NO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA
PÃBLICA - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.
Havendo impugnaÃ§Ã£o aos fundamentos da sentenÃ§a, mesmo que de forma sucinta, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
violaÃ§Ã£o ao princÃ­pio da dialeticidade. 2. A Lei Federal nÂº 12.153/2009 estabeleceu, no art. 2Âº, o valor da causa
e a matÃ©ria como critÃ©rios definidores da competÃªncia absoluta dos Juizados Especiais da Fazenda PÃºblica
para processar e julgar as causas cÃ­veis de interesse dos entes da FederaÃ§Ã£o. 3. No caso concreto,
considerando que o proveito econÃ´mico pretendido pela parte recorrente em relaÃ§Ã£o Ã  soma dos valores a que
entende fazer jus Ã© menor que 60 salÃ¡rios mÃ­nimos e que a hipÃ³tese dos autos nÃ£o se enquadra nas
exceÃ§Ãµes dos incisos do Â§ 1Âº do art. 2Âº da Lei nÂº 12.153/2009, hÃ¡ que se reconhecer a competÃªncia do
Juizado Especial da Fazenda PÃºblica. 4. Eventual prova pericial nÃ£o tem o condÃ£o de modificar os critÃ©rios
(valor da causa e matÃ©ria) estabelecidos pela Lei federal nÂ° 12.153/09 para fixar a competÃªncia dos Juizados da
Fazenda PÃºblica. 5. A incompetÃªncia para o processamento e julgamento nÃ£o determina a extinÃ§Ã£o do feito,
mas sua remessa para o juÃ­zo competente, nos termos do art. 113, Â§ 2Âº, do CPC. 6. A incompatibilidade entre os
sistemas PROJUDI e PJe nÃ£o pode impedir a redistribuiÃ§Ã£o do feito nem afastar a aplicaÃ§Ã£o da norma
processual que determina a remessa dos autos ao JuÃ­zo competente. 7. Recurso parcialmente provido.  (TJMG -
ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0000.16.038390-7/001, Relator(a): Des.(a) Raimundo Messias JÃºnior, 2Âª CÃMARA CÃVEL,
julgamento em 29/11/2016, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 02/12/2016)".

      HÃ¡, portanto, posicionamento de que as demandas devem ser processadas perante o JuÃ­zo CÃ­vel Comum, ou,
conforme o valor da causa, os Juizados Especiais das relaÃ§Ãµes de consumo, e, ainda, que devam ser julgadas
pela Fazenda PÃºblica Estadual, ou, dependendo do valor, nos Juizados da Fazenda PÃºblica respectiva, por forÃ§a
dos ditames da Lei 12.153/2009.
      Assim, resta fartamente demonstrada a existÃªncia de posicionamentos diversos sobre o juÃ­zo competente para
julgar as demandas de natureza consumerista que tenham a CEMIG como parte.
      Noutro giro, Ã© de ser ressaltado que a quantidade de demandas versando sobre a matÃ©ria Ã© bastante
significativo, consoante se infere do grande nÃºmero de decisÃµes monocrÃ¡ticas vistas no site deste Tribunal
(www.tjmg.jus.br).
      Passando ao requisito concernente ao risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica, tambÃ©m restou
atendido, posto que o IRDR tem por finalidade manter a unidade da jurisprudÃªncia deste Tribunal, dessa forma,
eliminar o risco de que sejam proferidas decisÃµes diferentes sobre a mesma questÃ£o de direito.
      E, na espÃ©cie, conforme delineado, o rol de julgados trazidos na petiÃ§Ã£o formulada pelo eminente suscitante,
aliados aos vÃ¡rios outros indicados nesta decisÃ£o, deixa cristalina a ausÃªncia de uniformidade de tratamento Ã 
questÃ£o jurÃ­dica, o que se mostra na contramÃ£o da regra estabelecida no artigo 926 do CPC/15:
"Art. 926.  Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudÃªncia e mantÃª-la estÃ¡vel, Ã­ntegra e coerente.
Â§ 1o Na forma estabelecida e segundo os pressupostos fixados no regimento interno, os tribunais editarÃ£o
enunciados de sÃºmula correspondentes a sua jurisprudÃªncia dominante.
Â§ 2o Ao editar enunciados de sÃºmula, os tribunais devem ater-se Ã s circunstÃ¢ncias fÃ¡ticas dos precedentes que
motivaram sua criaÃ§Ã£o."

       Dessa forma, o tratamento anti-isonÃ´mico conferido Ã s partes Ã© capaz de gerar inseguranÃ§a jurÃ­dica aos
jurisdicionados e tambÃ©m de abalar a credibilidade do Poder JudiciÃ¡rio, em virtude da variedade de desfechos
conferidos a aÃ§Ãµes que versam sobre mesma questÃ£o jurÃ­dica, de ordem pÃºblica, a qual vem sendo dirimida a
partir de enfoques variados.
      Por derradeiro, o NÃºcleo de RepercussÃ£o Geral e Recursos Repetitivos (NURER), em resposta ao ofÃ­cio nÂº
4934/2016, informou que nÃ£o foram encontrados recursos afetados nos tribunais superiores sobre questÃ£o
idÃªntica (ofÃ­cio 36/2016 - doc. ordem nÂº 08), inexistindo, portanto, o requisito negativo Ã  instauraÃ§Ã£o do
incidente (Â§4Âº do art. 976 do CPC/2015).
      Destarte, demonstrada a divergÃªncia quanto ao juÃ­zo competente para julgamento das aÃ§Ãµes de cunho
consumerista que tenham a CEMIG como parte, com ofensa ao princÃ­pio da seguranÃ§a jurÃ­dica, deve ser
instaurado o IRDR, previsto no art. 976 do CPC/2015, a fim de que a SeÃ§Ã£o CÃ­vel delibere e eleja tese a ser
adotada no Ã¢mbito do Poder JudiciÃ¡rio Estadual.
      III -  SUGESTÃO DE EXPANSÃO DO OBJETO
NOTAS TAQUIGRÃFICAS
DES. PRESIDENTE:
      Ã sÃ³ a CEMIG, nÃ£o Ã©?
DES.Âª TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO:
      Ã CEMIG. Mas nÃ£o Ã© sÃ³ distribuiÃ§Ã£o.
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DES. AFRÃNIO VILELA:
      Tudo que for consumerista.
      O IRDR Ã© questÃ£o de energia.
DES. PRESIDENTE:
      Abrange outras sociedades de economia mista, tipo COPASA, ou nÃ£o?
DES. AFRÃNIO VILELA:
      NÃ£o, sÃ³ CEMIG.
DES. ALBERTO VILAS BOAS:
      SÃ³ serviria de exemplo, para os demais casos, como a Desembargadora Teresa Cristina nos falou agora hÃ¡
pouco.
      Agora, queria, na fase de discussÃ£o, senhor Presidente, antes de colher os votos, propor ao Relator e aos
Colegas que examinaram o caso, porque acho que estamos restringindo, aÃ­, Ã  matÃ©ria de consumo. Pode haver
alguma aÃ§Ã£o ordinÃ¡ria em que, por exemplo, a CEMIG faÃ§a, por determinaÃ§Ã£o constitucional, um concurso
pÃºblico e determinado candidato aprovado se sente lesado com alguma preteriÃ§Ã£o que sofreu e queira entrar com
uma aÃ§Ã£o ordinÃ¡ria contra a CEMIG.
      Em geral, essas aÃ§Ãµes, hoje, quando promovidas contra o Estado, vÃ£o para o JuÃ­zo da Fazenda PÃºblica.
NÃ£o sei se seria ideal limitarmos, porque o caso selecionado para julgamento, Ã© um caso que envolve consumo,
nÃ£o Ã©?
DES.Âª TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO:
      Mas estamos tratando de legitimidade e da questÃ£o relativa Ã  competÃªncia.
DES. ALBERTO VILAS BOAS:
      Ã de legitimaÃ§Ã£o passiva.
      Agora, nÃ£o sei se seria razoÃ¡vel limitarmos a consumo, porque pode haver aÃ§Ãµes de repetiÃ§Ã£o de
indÃ©bito, vamos supor, aÃ§Ã£o querendo obter uma aprovaÃ§Ã£o no concurso pÃºblico, uma aÃ§Ã£o querendo
compelir a CEMIG a fazer, ou a nÃ£o fazer, alguma prestaÃ§Ã£o especÃ­fica.
DES. PRESIDENTE:
      A CEMIG tem muitas aÃ§Ãµes demolitÃ³rias.
DES. ALBERTO VILAS BOAS:
      Sim. AÃ§Ãµes de manutenÃ§Ã£o de posse.
DES. PRESIDENTE:
      Mas, aÃ­, seria outra coisa, nÃ£o Ã©? Aquelas aÃ§Ãµes de pessoas que constroem debaixo da linha de
transmissÃ£o.
DES. ALBERTO VILAS BOAS:
      Mas se limitarmos, aqui, a direito de consumo, criamos um julgado dizendo o seguinte: se for matÃ©ria de
consumo - vamos supor que concluamos que a CEMIG nÃ£o pode ser parte - entÃ£o, nas outras causas ela pode?
      EntÃ£o, Ã© sugestÃ£o em fase de discussÃ£o.
DES. AFRÃNIO VILELA:
      Posso responder, senhor Presidente?
      Ã que, para a instauraÃ§Ã£o do IRDR, temos que levar em consideraÃ§Ã£o o processo, ou o recurso que saiu da
Vara originÃ¡ria de julgamento.
      O recurso que me veio do Ã³rgÃ£o fracionÃ¡rio diz tÃ£o-somente da divergÃªncia entre a competÃªncia, matÃ©ria
de ordem pÃºblica, dos Juizados Especiais da Fazenda PÃºblica para julgar essas demandas que tem a CEMIG, no
cunho requerido, exatamente e tÃ£o-somente consumerista.
      Se a SeÃ§Ã£o entender que Ã© possÃ­vel essa ampliaÃ§Ã£o, terei, entÃ£o, que solicitar a outras CÃ¢maras do
Tribunal de JustiÃ§a que nos faÃ§a o encaminhamento de recursos paradigmas para, tambÃ©m, servirem de lastro
de sustentaÃ§Ã£o do IRDR. Precisamos decidir se essa extensÃ£o virÃ¡ ou nÃ£o, e, se virÃ¡, necessito vista, porque
vou ter que mandar buscar esses processos dessas outras matÃ©rias.
DES.Âª TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO:
      E se vamos ampliar, temos, inclusive, de ampliar mais ainda e envolvermos outros Ã³rgÃ£os da administraÃ§Ã£o
indireta.
DES. PRESIDENTE:
      Ou sociedade de economia mista, tipo COPASA.
DES.Âª TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO:
      Exatamente.
DES. PRESIDENTE:
      Talvez seja melhor ficar do jeito que estÃ¡, porque decidimos esta parte e, numa outra, podemos atÃ© incluir a
COPASA e outros tipos de aÃ§Ãµes.
      AlguÃ©m quer se pronunciar?
DES. ALBERTO VILAS BOAS:
      Senhor Presidente.
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      Tinha uma divergÃªncia, mas era pelo fato de o Desembargador Armando Freire ter ampliado para colocar a
perÃ­cia; como ele retirou, os outros votos nÃ£o tÃªm...
DES.Âª ALBERGARIA COSTA:
      EntÃ£o, nÃ£o hÃ¡ divergÃªncia.
DES. PRESIDENTE:
      EntÃ£o, essa questÃ£o da divergÃªncia, como foi retirada, o Relator do acÃ³rdÃ£o farÃ¡ as adaptaÃ§Ãµes,
inclusive retirando a parte de divergÃªncia.
DES. AFRÃNIO VILELA:
      E assinar em gabinete, porque vou ter que retirar uma parte.
DES. PRESIDENTE:
Correto. Tem coisas para serem retiradas.
DES. AFRÃNIO VILELA (RELATOR)
      Definida a admissibilidade do incidente Ã  luz da temÃ¡tica proposta e retirada a proposta de extensÃ£o do seu
objeto, conforme questÃ£o de ordem outrora apresentada pelo Exmo. Desembargador Renato Dresch, nÃ£o hÃ¡ mais
o que ser deliberado.
      Isso posto, ADMITO A INSTAURAÃÃO DO INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS e
declaro que as teses a serem definidas consistem em: a) firmar qual o JuÃ­zo (CÃ­vel ou FazendÃ¡rio) para
julgamento das demandas de carÃ¡ter consumerista ajuizadas em face da CEMIG DISTRIBUIÃÃO S/A.
      b) E,  caso firmada a competÃªncia do JuÃ­zo da Fazenda PÃºblica, definir se, no Ã¢mbito do Juizado da Fazenda
PÃºblica e diante dos termos da Lei nÂº 12.153/2009, Ã© possÃ­vel que a sociedade de economia mista figure  como
legitimado passivo.
      Em consequÃªncia e independentemente de publicaÃ§Ã£o do acÃ³rdÃ£o, determino a suspensÃ£o dos
processos pendentes de julgamento no Ã¢mbito da 1Âª Ã  8Âª CÃ¢maras CÃ­veis do Tribunal de JustiÃ§a e aqueles
que estÃ£o em andamento na 1Âª InstÃ¢ncia, inclusive os que tramitam no Juizado Especial (art. 982, I, NCPC).
Determino, ainda, que a remessa de feitos entre os JuÃ­zes mencionados seja obstada, inclusive nos casos em que
jÃ¡ firmado despacho pelo Juiz remetente, atÃ© ulterior deliberaÃ§Ã£o naquela sessÃ£o.
      Comunique-se Ã  1Âª Vice-PresidÃªncia do Tribunal de JustiÃ§a e ao NUGEP para a necessÃ¡ria publicidade Ã 
admissÃ£o deste incidente, com ampla menÃ§Ã£o ao seu objeto.

DES. CORRÃA JUNIOR - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. RENATO DRESCH:
      Que questÃ£o da competÃªncia das demandas em que a CEMIG  Ã© parte tem gerado controvÃ©rsias,
justificando-se a instauraÃ§Ã£o do IRDER.
      Os requisitos legais foram cumpridos.
      Voto de acordo com o eminente relator.

DES. WILSON BENEVIDES
      O IRDR Ã©, como seu prÃ³prio nome indica, um incidente, instaurado num processo de competÃªncia originÃ¡ria
ou em recurso (inclusive na remessa necessÃ¡ria), com a finalidade de auxiliar no dimensionamento da litigiosidade
repetitiva, por meio da formaÃ§Ã£o de um padrÃ£o decisÃ³rio.
      Conforme bem salientado pelo em. Desembargador Relator, o IRDR somente Ã© cabÃ­vel se houver: a) efetiva
repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito; e b) risco
de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.
      Tais requisitos estÃ£o previstos no art. 976 do CPC/15 e sÃ£o cumulativos, de modo que a ausÃªncia de qualquer
um deles inviabiliza a instauraÃ§Ã£o do mencionado incidente.
      HÃ¡, ainda, um requisito negativo. NÃ£o cabe o IRDR quando jÃ¡ afetado, nos tribunais superiores, recurso
representativo da controvÃ©rsia para definiÃ§Ã£o de tese sobre questÃ£o de direito material ou processual repetitiva
(art. 976, Â§ 4Âº, CPC).
      Pois bem.
      A tese a ser definida neste IRDR, por mim suscitado nos autos do recurso de ApelaÃ§Ã£o nÂº 1.0000.16.056466-
2/001, diz respeito a competÃªncia para processar e julgar as demandas de natureza consumerista que tenham a
CEMIG como parte.
      Isso porque, hÃ¡ neste Ã³rgÃ£o ad quem, divergÃªncia da questÃ£o sob enfoque, traduzida em decisÃµes
antagÃ´nicas o que coloca em risco a isonomia e a seguranÃ§a jurÃ­dica.
      A simples pesquisa jurisprudencial no sÃ­tio eletrÃ´nico deste Tribunal de JustiÃ§a de Minas Gerais demonstra a
existÃªncia de decisÃµes que demonstram ser a competÃªncia destas aÃ§Ãµes das Varas CÃ­veis ou do Juizado
Especial das RelaÃ§Ãµes de Consumo, a depender do valor atribuÃ­do Ã  causa. A tÃ­tulo exemplificativo, cite-se os
seguintes processos: 9000055.24.2016.813.0024, 9077699.77.2015.813.0024, 9001106.70.2016.813.0024,
9000056.09.2016.813.0024.
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      De forma contrÃ¡ria, hÃ¡ outros inÃºmeros julgados, reconhecendo como das Varas da Fazenda PÃºblica Estadual
ou do Juizado Especial da Fazenda PÃºblica a competÃªncia para o processamento de causas que discutam a
mesma matÃ©ria e que tenham a referida sociedade de economia mista na relaÃ§Ã£o processual. SenÃ£o, vejamos:
1.0713.15.009041-1/002, 1.0000.15.074558-6/002, 1.0000.15.093913-0/001, 1.0000.15.093219-2/001,
1.0000.09.495965-7/000.
      Nesse sentido, constata-se que inÃºmeras demandas envolvendo pretensÃµes isomÃ³rficas recebem soluÃ§Ãµes
distintas.
      Cumpre salientar que nÃ£o hÃ¡, no novel Diploma Processual Civil, qualquer determinaÃ§Ã£o de que o efetivo
dissenso interpretativo ocorra em sede recursal. Destarte, a inexistÃªncia de uniformidade nas instÃ¢ncias de origem
Ã© suficiente para que reste evidenciado o carÃ¡ter controverso da questÃ£o.
      E a existÃªncia de atos sentenciais que expressam entendimentos contrÃ¡rios entre si compele o jurisdicionado a
buscar o pronunciamento deste Ã³rgÃ£o revisor, em clara afronta aos princÃ­pios da economia processual,
previsibilidade e seguranÃ§a jurÃ­dica.
      Por essa razÃ£o, torna-se necessÃ¡ria a admissÃ£o do Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas,
para que, apÃ³s amplo debate, seja firmada tese jurÃ­dica de observÃ¢ncia obrigatÃ³ria, nos termos do art. 985 do
CPC/15.
      Por todo o exposto, considerando que foram preenchidos todos os requisitos legais, o IRDR deve ser admitido.
      Voto de acordo com o relator.
      Ã como voto.
      SÃMULA: "ADMITIRAM A INSTAURAÃÃO DO INCIDENTE, SEM EXTENSÃO DO OBJETO"
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